
   

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

 

ILMO (A) SR (A). PREGOEIRO (A), 

 

 

 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 8234 -                 

3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0001-19, e               

com filial estabelecida na Av. Thiago Antunes Teixeira – nº 14/15 – Bela Vista - Palhoça/SC - CEP: 88.132-717,                   

inscrita sob C.N.P.J. n.º 00.331.788/0060-79, doravante denominada IMPUGNANTE, vem, mui          

respeitosamente, perante V.Sa., com fulcro no disposto no art. 41 da Lei 8.666/93, apresentar a presente                

IMPUGNAÇÃO ao edital convocatório, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO E                  

AQUISIÇÃO DE CARGAS/RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL DESTINADO AOS PACIENTES DA                   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, DO SERVIÇO MÓVEL DE                       

URGÊNCIA (SAMU) E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE XANXERÊ.  

 

Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõe os princípios e normas que regem o                  

processo licitatório, a IMPUGNANTE vem, através desta, requerer ao (à) Ilmo (a) Pregoeiro (a), que avalie esta                 

peça de impugnação e, consequentemente, reavalie o presente edital convocatório. 
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            REF.:  PREGÃO PRESENCIAL  N.° 016/2021 

                       PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 036/2020 

   

                                     Data da abertura da sessão: 05/03/2021 ÀS 08h45min. 



   

 

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

 

A IMPUGNANTE eleva sua mais alta estima a esta Douta Comissão de Licitação e esclarece que o                 

objetivo desta impugnação ao edital da licitação em referência não é o de procrastinar o bom e regular                  

andamento do processo, mas tão somente, evidenciar os pontos que necessitam ser revistos, pois se mantidos                

provocarão a violação dos princípios e regras que regulam o processo licitatório e poderão inviabilizar o                

prosseguimento do feito e a contratação. 

 

 

II. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL EM SITUAÇÃO DE PANDEMIA E CALAMIDADE                     

PÚBLICA POR CONTA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

 

Considerando a pandemia do novo coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando todas orientações e determinações da Organização Mundial de Saúde e dos Governos             

Federal e Estaduais quanto às medidas restritivas de circulação e convívio social, absolutamente necessárias              

para tentar conter o avanço da doença causada pelo referido vírus em todo o mundo; 

 

Considerando que a Presidência da República publicou uma portaria que estabelece o regime de              

trabalho remoto aos servidores e empregados públicos dos seus órgãos em caráter temporário e excepcional,               

em razão da propagação do novo coronavírus; 

 

Considerando a importância da continuidade dos processos de aquisição de bens e serviços pela              

Administração Pública em situações como a que estamos enfrentando no momento, que é de combate ao                

Coronavírus; 

 

Considerando a importância da organização dos órgãos em torno de suas necessidades de compras              

para que o fornecimento de serviços públicos não seja prejudicado e para que o atendimento à população seja                  

adequado. 

 

Neste sentido, vimos questionar: 

 

● Esta Administração substituirá este Processo Licitatório Presencial e fará a adesão, por            

exemplo, ao Comprasnet para conseguir atender às suas necessidades de contratações de            

bens e serviços, seguindo o estabelecido pelo Decreto nº 10.024/2019? 

 

● Esta Administração entende razoável manter os certames licitatórios PRESENCIAIS no atual           

cenário de calamidade pública generalizado em todo o mundo, expondo seus colaboradores            

e fornecedores aos riscos de contrair a referida doença? 
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A ora impugnante entende que é de tutela e competência de cada órgão suspender ou não os seus                  

pregões presenciais, porém entende que é imprescindível, na atual situação, que os pregões presenciais              

sejam substituídos por eletrônicos, cancelados, adiados ou suspensos, mesmo àqueles marcados para            

acontecerem nas dependências da Administração, até mesmo pela gravidade da situação e pelas             

recomendações das autoridades competentes no sentido de se reduzir ou até mesmo evitar os deslocamentos               

e aglomerações de pessoas.  

 

Não há, sobremaneira, a intenção de postergar ou protelar o acontecimento do referido Pregão, ou               

ainda, de impossibilitar que a Administração Pública adquira os bens necessários ao seu regular              

funcionamento, notadamente aqueles relativos aos serviços essenciais, como a saúde, haja vista que é              

possível que esta Administração utilize procedimento de dispensa de licitação por situação emergencial de              

calamidade pública, nos termos do decreto de calamidade pública no País aprovado pelo Senado Federal na                

data de (20/03/2020), ou ainda realize o presente processo licitatório na modalidade eletrônica, considerando              

que os que dele participarem, tanto os pregoeiros, como os licitantes, não precisarão se deslocar e poderão                 

participar do certame em locais remotos de forma segura em relação às instalações da administração pública,                

não havendo qualquer impedimento à sua realização.  

 

Não obstante, considerando a hipótese remota de que seja mantido este pregão na modalidade              

Presencial, faz-se mister que esta Administração observe e respeite o que menciona e determina o novo                

Decreto n° 10.278 de 18 de Março de 2020, que estabelece que os documentos digitalizados produzam os                 

mesmos efeitos legais dos documentos originais, a saber: 

 

 

 DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

 

 

É imperioso que o atendimento ao Decreto acima mencionado seja acatado, visto a impossibilidade              

de encaminhamento de documentos originais e/ou autenticados por meio aéreo, rodoviário e via correios, em               

decorrência da situação emergencial que acomete nosso país e do cancelamento dos respectivos serviços de               

logística e distribuição, ou ainda, de seus prazos estendidos de entrega dos documentos originais aos seus                

respectivos endereços de destino. 

 

Sem prejuízo, a Corregedoria Nacional de Justiça até já cancelou ou reduziu consideravelmente o              

atendimento presencial nos cartórios em todo o país        

(https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/03/Provimento-91.pdf), o que corrobora substancialmente com      

os argumentos acima expostos. 
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Regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, e no art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, para 

estabelecer a técnica e os requisitos para a digitalização de documentos públicos 

ou privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam os mesmos 

efeitos legais dos documentos originais. 



   

 

 

Por todo o exposto, a fim melhor resguardar o direito à saúde e à vida de colaboradores da                  

Administração Pública e de seus fornecedores, garantir a continuidade de aquisição de bens, produtos e               

serviços essenciais pela Administração Pública, bem como com o intuito de não restringir a participação de um                 

maior número de empresas na licitação, e, assim, ampliar a competitividade entre as empresas licitantes na                

busca pela maior eficiência e economia conforme princípios consagrados pelo Direito Administrativo, vimos,             

pela presente, pugnar, subsidiariamente e na ordem abaixo, à esta Administração: 

 

 

a) a conversão do presente processo licitatório presencial para a modalidade eletrônica; ou 

 

b) o cancelamento (substituição por dispensa de licitação em razão da situação emergencial             

de calamidade pública), a suspensão ou adiamento do presente pregão em sua modalidade             

presencial; ou ainda 

 

c) a aceitação, sem qualquer ônus aos participantes, do recebimento digital de cópias simples              

dos documentos autenticados necessários à participação do certame, para que estes           

produzam o mesmo efeito dos originais, conforme Decreto n° 10.278 de 18 de Março de               

2020, ou ainda, se o caso, que permita o envio dos documentos originais autenticados, assim               

que toda esta situação emergencial e de calamidade pública se normalizar. 

 

 

 

III. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NÃO EXIGIDOS NO EDITAL. 

 

a) Autorização de Funcionamento para Comercialização de Correlatos/Equipamentos para saúde                 

e Registro de equipamentos perante à ANVISA. 

 

Tendo em vista que o objeto da licitação em referência compreende a Locação de Concentradores de                

Oxigênio e Aquisição de Cargas/Recargas de Oxigênio Medicinal destinado aos pacientes da Secretaria             

Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, do Serviço Móvel de Urgência (SAMU) e Corpo de                

Bombeiros Militar de Xanxerê, faz-se imperiosa a inclusão de determinadas exigências no edital a fim de                

cumprir legislação específica da vigilância sanitária, conforme abaixo fundamentado. 

 

Considerando o que dispõe o inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.666/93; 

 

Considerando que as empresas que comercializam equipamentos médicos devem obter a           

Autorização de Funcionamento para comercialização de correlatos emitida pela ANVISA e apresentar o                         

Registro dos produtos perante à ANVISA; 

 

Destacamos a base legal que corrobora a exigência dos documentos acima apontados: 
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A Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, dispõe sobre vigilância sanitária sujeita a                        

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, saneantes e outros. 

 

“Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os medicamentos, as                

drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei número 5.991, de 17 de dezembro de                

1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários,            

produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos.”(g/n) 

 

“Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar,            

reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o Art.1 as empresas               

para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam sido                        

licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas em que se localizem.”(g/n) 

 

“Art. 10. É vedada a importação de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e demais produtos              

de que trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem prévia e expressa manifestação favorável                

do Ministério da Saúde. 

 

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou doações que            

envolvam pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e qualidade possam comprometer a              

execução de programas nacionais de saúde”(g/n)  

 

“TÍTULO II 

Do Registro 

Art. 12. Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá ser               

industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da              

Saúde.”(g/n) 

 

“TÍTULO IV 

Do Registro de Correlatos 

Art. 25. Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina, odontologia e atividades afins,              

bem como nas de educação física, embelezamento ou correção estética, somente poderão ser             

fabricados, ou importados, para entrega ao consumo e exposição à venda, depois que o Ministério da                

Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade ou não do registro.”(g/n) 

 

“TÍTULO VIII 

Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos. 

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de autorização do Ministério                

da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial respectiva, da natureza e espécie dos produtos                

e da comprovação da capacidade técnica, científica e operacional, e de outras exigências dispostas              

em regulamento e atos administrativos pelo mesmo Ministério. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território nacional e                 

deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou mudança do sócio ou                

diretor que tenha a seu cargo a representação legal da empresa. 
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Art. 51. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou comerciais que             

exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver sido autorizado o funcionamento da                

empresa pelo Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de               

caráter técnico e sanitário estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde,             

inclusive no tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos setores de              

atividade. 

 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território nacional e                 

deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou mudança do sócio ou                

diretor que tenha a seu cargo a representação legal da empresa.”(g/n) 

 

 

Em se tratando de equipamentos para a saúde, a Autorização de Funcionamento na ANVISA deve ser                

emitida em nome da empresa participante do certame, seja ela fabricante e/ou distribuidora. 

 

Vimos, destacar a base legal que corrobora a exigência dos documentos acima apontados: 

 

A Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e dispõe: 

 

 

 

Em rápida análise percebe-se que qualquer empresa que fabrique e/ou comercialize equipamentos            

destinados à saúde deverá ter e apresentar Autorização de Funcionamento para correlatos e registro dos               

equipamentos ambos expedidos pela ANVISA. 

 

O simples fato do instrumento convocatório não apresentar tais exigências acaba por violar a              

legislação pertinente, em afronta ao Princípio da Legalidade e, por consequência, é passível de nulidade por                

caracterizar vício insanável. 

 

Por conseguinte, o edital deverá ser retificado para exigir que as licitantes apresentem: 

 

I. Apresentação da Autorização de Funcionamento de correlatos/equipamentos expedida pela ANVISA          

de titularidade da licitante; 

 

II. Registro dos equipamentos perante à ANVISA. 
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“Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos incisos II a VII                  

do art. 2º desta Lei, devendo: 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos             

produtos mencionados no art. 8º desta Lei e de comercialização de medicamentos; (Redação dada              

pela MP nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001) 

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação;”(g/n) 



   

 

 

IV.  DA AUSÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA COMPROVAÇÃO DE                   

CAPACIDADE TÉCNICA. 

 

Sobre o tema qualificação técnica, dentre as comprovações exigidas em processos licitatórios para se              

verificar a qualificação técnica das empresas participantes, insere–se a exigência de atestado de capacidade              

técnica, que tem por condão demonstrar que a pretensa Contratada já executou, de forma satisfatória e                

qualitativa, objeto semelhante ao que está sendo licitado. 

 

Tal exigência encontra amparo nas disposições contidas no Estatuto de Licitações, que assim             

estabelece: 

 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(...) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em             

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do               

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da              

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se               

responsabilizará pelos trabalhos; 

 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações                  

pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito               

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as           

exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)” (grifos nossos) 

  

 

Ocorre que o edital deste processo licitatório não apresenta a exigência de atestado de capacidade               

técnica, para fins de qualificação técnica, onde as empresas possam comprovar possuir experiência anterior              

para execução do objeto licitado, possibilitando com que empresas inexperientes, sem confiabilidade e             

comprovação de sua capacidade técnico-operacional, possam vir a participar e ser contratadas. 

 

Impende destacar ainda que o objeto licitado tem por condão a Locação de Concentradores de                

Oxigênio e Aquisição de Cargas/Recargas de Oxigênio Medicinal destinado aos pacientes da Secretaria             

Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, do Serviço Móvel de Urgência (SAMU) e Corpo de                

Bombeiros Militar de Xanxerê, ou seja, seu escopo demanda a contratação de empresa experiente, idônea, de                

reconhecida capacidade técnico-operacional no mercado, para atender aos pacientes que serão beneficiados            

com o tratamento terapêutico da oxigenoterapia. 

 

Neste sentido, pugna-se pela inclusão da exigência de apresentação de atestado de                       

capacidade técnica no rol de exigências relativas à qualificação técnica. 

 

Ainda no que diz respeito aos atestados de capacidade técnica, é necessário considerar que a               

exigência de atestado no edital tem por finalidade verificar se a licitante executou atividade pertinente e                               
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compatível com objeto licitado. Importante lembrar que “pertinente e compatível” não é igual. Portanto,                           

para aferir a capacidade técnica, a exigência dos atestados com relação ao objeto deverá ser feita de                                 

forma genérica e não específica. Inclusive, tal entendimento já foi sumulado pelo Tribunal de Contas do                               

Estado de São Paulo (Súmula 30). 

 

SÚMULA Nº 30 - Em procedimento licitatório, para aferição da capacitação técnica            

poderão ser exigidos atestados de execução de obras e/ou serviços de forma genérica,             

vedado o estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior em           

atividade específica, como realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas,           

de hospitais, e outros itens. 

 

 

 

Diante do exposto, torna-se imperiosa a exigência da apresentação do Atestado de Capacidade             

Técnica, a fim de se comprovar a qualificação técnica das licitantes de acordo com o objeto licitado. 

 

 

V. DA INEXEQUIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

 

Em se tratando de licitações é essencial evitar entendimentos inadequados e diversos quanto aos              

termos do edital e seus anexos, que possam resultar em propostas desconformes com as condições               

indispensáveis para a Administração, desnivelando a disputa em prejuízo à saudável Competição e as              

condições de Isonomia entre os diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa. 

 

Ensina o eminente Administrativista Hely Lopes Meirelles [Licitação e contrato administrativo. 12. Ed.             

São Paulo: Malheiros, 1999. P.112]: 

 

 

 

E ele continua: 

 

 

 

Desta forma, faz-se imperiosa a análise dos pontos abaixo apresentados, por constituírem fatores             

impeditivos para a formulação de propostas.  
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“o objeto da licitação é a própria razão de ser do procedimento seletivo destinado à escolha de                 

quem irá firmar contrato com a Administração; se ficar indefinido ou mal caracterizado passará para               

o contrato com o mesmo vício, dificultando ou até mesmo impedindo a sua execução.”(g/n) 

“A definição do objeto da licitação, é, pois condição de legitimidade da licitação, sem a qual não                 

pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a modalidade de licitação. É assim              

porque sem ela torna-se inviável a formulação das ofertas, bem como o seu julgamento, e               

irrealizável o contrato subsequente.”(g/n) 



   

 

 

a) DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EM EXIGÊNCIA PARA O EQUIPAMENTO               

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - ITEM 01. 

 

a.1) Sobre a obscuridade e ausência de algumas especificações; 

 

Conforme se verifica no item 01 da exigência do equipamento Concentrador de Oxigênio, não há               

menção de dados fundamentais para a avaliação dos custos envolvidos neste ato convocatório, considerando              

que não há nenhuma especificação sobre os parâmetros mínimos, diante disso questionamos: 

 

 

● Qual a voltagem elétrica para o equipamento - 110v ou 220v? 

● Qual o nível de pureza do Oxigênio a ser fornecido? 

● Qual o nível máximo de ruído para o equipamento? 

● Qual o peso máximo para o equipamento? 

● O equipamento deve conter rodízios? 

● O equipamento deve ser com ou sem saída para micronebulização? 

● O equipamento deve possuir ou não alarmes e LED para indicação de oxigênio? 

 

 

Considerando que a ausência de especificações mínimas para o equipamento em referência, poderá             

resultar na oferta de equipamentos com variadas qualidades e preços distintos pelos diversos participantes. 

 

Considerando que a proposta mais vantajosa nem sempre é aquela que oferece o menor preço. Há                

sim um mínimo de parâmetros a ser considerado em relação ao objeto para a seleção da proposta mais                  

vantajosa pela Administração. 

 

Vimos solicitar a alteração do edital para inclusão das especificações mínimas que o equipamento -               

Concentrador de Oxigênio deverá possuir, para que as empresas licitantes possam ofertar o correto              

equipamento exigido em edital. 

 

Cumpre observar que a própria Lei nº. 8.666/93, em seu art. 40, I, e a Lei nº. 10.520/02, em seu art.                     

3º, II, são bem claras: a descrição do objeto da licitação deve ser isenta de condições que comprometam,                  

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do certame. 
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“Art.3°. (...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações              

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição.”(g/n) 



   

 

 

 

a.2) Da Exigência de Cilindro Backup com Capacidade de 3m³; 

 

Conforme se verifica na alínea ‘f’ do item 19 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA do edital em                

sua letra f, há a exigência de fornecimento de cilindros de Oxigênio medicinal backup (para situações                

emergenciais) de 3m³.  

 

Considerando que, havendo qualquer intercorrência em relação a queda de energia, a paralisação do              

equipamento ou por eventual defeito, os pacientes ficarão sem receber oxigênio pelo período de acionamento               

e deslocamento da empresa contratada, podendo resultar em graves pioras na saúde dos pacientes.  

 

Cumpre salientar, que a capacidade do cilindro backup dos concentradores de oxigênio, deverão ser              

de 4m³ para total segurança do paciente quando houver necessidade de utilização do mesmo. Alertamos que o                 

cilindro com capacidades inferiores à 4m³, não traz seguridade ao paciente, principalmente para os pacientes               

cuja demanda de litros/m³ é alta, quanto maior, a demanda mais rápido é o consumo do gás. 

 

Portanto, faz imperioso que o edital convocatório seja retificado para alteração da capacidade do              

cilindro de oxigênio medicinal backup (para situações emergenciais) para 4m³. 
 

 

a.3) Da exigência de Pressão de Saída de 0 a 5 Litros de Oxigênio por minuto; 

 

Da análise do descritivo técnico para o equipamento Concentrador de Oxigênio verifica-se à exigência              

de que o equipamento possua fluxo de capacidade de 0 à 5Lpm. 

 

Considerando que os equipamentos existentes no mercado possuem Fluxo Variável de 0,5 Lpm a 5               

Lpm, vimos solicitar a retificação do edital para a correta identificação do equipamento, qual seja, Pressão de                 

Saída de 0 à 5 Litros por minuto. 

 

 

a.4) Da exigência de Acessórios Descartáveis em Látex; 

 

No descritivo do equipamento Concentrador de Oxigênio há a exigência de que os acessórios              

descartáveis devem ser ‘todos em látex’. 

 

Considerando que os descartáveis, tais quais, o cateter nasal, não são fabricados em látex, todavia               

possuem em à flexibilidade do látex, solicitamos à retificação do edital para alterar à exigência do tipo de                  

material de fornecimentos dos acessórios descartáveis, considerando que os mesmos não são fabricados em              

sua totalidade pelo material ‘látex’. 

 

10 
 

 
 
 
 
 



   

 

Nesse sentido, sugerimos a alteração em substituição ao termo “tudo em látex” para “material flexível”               

como referência aos acessórios descartáveis a serem fornecidos para composição do objeto licitado. 

 

 

Diante do exposto, vimos a ora impugnante exigir a retificação do edital para as alterações sugeridas                

acima e esta Administração Pública possa atender o Princípio da Competitividade e da Isonomia.  

 

 

Licitação é sinônimo de Competitividade, onde não há competição, não poderá haver licitação. 

 

 

Consubstanciando a importância do Princípio da Competitividade, transcrevemos abaixo o          

entendimento do Prof. Diógenes Gasparini, apresentado no II Seminário de Direito Administrativo do Tribunal              

de Contas do Município de São Paulo (fragmento retirado do sítio           

http://www.tcm.sp.gov.br/legislacao/doutrina/14a18_06_04/diogenes_gasparini4.htm) 
 

 

 

 

 

VI.            DA CONCLUSÃO. 

 

Sendo assim, concluímos que o presente edital não atende à legislação pertinente, por conter vícios               

que o torna nulo para o fim a que se destina, razão pela qual solicitamos que ele seja reformado, tendo em                     

vista que tais modificações afetam diretamente a formulação das propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente              

estabelecido, em cumprimento ao §4° do Artigo 21 da Lei 8.666/93. 

 

 

 

11 
 

 
 
 
 
 

“O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, porque só podemos promover esse                

certame, essa disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. Com efeito, onde há competição, a                

licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível. 

 (...) 

 

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que se verifique a possibilidade de se                   

ter mais de um interessado que nos possa atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa                 

constatação determina ou não a promoção da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão               

determinante do procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida                

pelo operador do Direito. Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes                  

participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar o melhor contratado.              

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a               

competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da competitividade.” 



   

 

 

 

 

Lembramos por oportuno o que apregoa o Mestre Hely Lopes Meirelles: 

 

 

 

 

VII.          DO PEDIDO. 

 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta IMPUGNANTE requer, com            

supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o                

recebimento, análise e a admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado nos assuntos ora                 

impugnados, ou ainda, como pedido de esclarecimentos, se o caso, até mesmo em razão de sua                

tempestividade, bem como que sejam acolhidos os argumentos e requerimentos nela expostos, sem exceção,              

como medida de bom senso e totalmente em acordo com as normativas emitidas pelos órgãos governamentais                

e de saúde e com os princípios administrativos previstos em nosso ordenamento jurídico.  

 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os               

fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro. 

 

Por fim, reputando o aqui exposto solicitado como de substancial mister para o correto              

desenvolvimento do credenciamento, aguardamos um pronunciamento por parte de V.S.as, com a brevidade             

que o assunto exige. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 02 de março de 2021. 

 

______________________________ 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

Elisângela de Carvalho 

Especialista em Licitações 
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“...§4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto               

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a          

alteração não afetar a formulação das propostas:” (g/n) 

“é nulo o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenha condições              

discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados interessados e favoreçam outros.          

Isto ocorre quando a descrição do objeto da licitação é tendenciosa, conduzindo a licitante certo               

e determinado, sob falsa aparência de uma convocação igualitária.”(g/n) 

ELISANGELA 
DE CARVALHO
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